
Reforma Tributária
Imposto Seletivo

Direitos autorais reservados.

É um tributo federal criado para incidir sobre operações que
envolvem bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente

Incide somente uma vez Não gera créditos Administrado pela RFB

Incidência e Fato Gerador

Primeiro fornecimento do bem Transferência não onerosa de
bem produzido

Incorporação do bem ao ativo
imobilizado pelo fabricante

Fornecimento ou pagamento do
serviço, o que ocorrer primeiro

Consumo do bem pelo fabricante

Algumas hipóteses

Importação de bens e serviços

Não incidência

Energia elétrica Telecomunicações Operações com 
alíquota reduzida

Base de cálculo Depende da natureza da operação

Valor de venda na
comercialização

Valor de arremate em leilão

Valor de referência em transações não onerosas, consumo
do bem, extração mineral ou comercialização de produtos
fumígenos (neste caso, considerando o preço de venda no
varejo)

Valor contábil de incorporação ao ativo 
imobilizado

Não integram

O montante da CBS,
do IBS e do próprio
Imposto Seletivo

descontos
incondicionais
e bonificações
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Até 31.12.2032, o ICMS e o ISS também 
não integram a base de cálculo

As alíquotas do Imposto Seletivo 
serão definidas em lei ordinária e 
variam conforme o produto ou serviço

Quem é o contribuinte?

Exportação 
(regras específicas)

Importador, na entrada do bem
estrangeiro no território nacional

Fabricante, na primeira comercialização, incorporação ao
ativo imobilizado, tradição não onerosa ou consumo do bem

Arrematante

produtor - extrativista,
na extração mineral

Fornecedor do serviço,
inclusive residente ou
domiciliado no exterior, nos
casos de concursos de
prognósticos e fantasy sport

Operações sujeitas

EmbarcaçõesVeículos Aeronaves Produtos fumígenos

Bebidas 
alcoólicas

Bebidas 
açucaradas

Bens 
minerais

Concursos de 
prognósticos e fantasy 

sport

Importação São aplicadas regras especificas

O fato gerador e
pagamento ocorrem no
registro da declaração
de importação

A base de cálculo é o valor
aduaneiro acrescido do
Imposto de Importação,
quando a alíquota for ad
valorem

Suspensão para bens 
admitidos em regimes 
aduaneiros especiais e 
para lojas francas

Bens admitidos 
temporariamente: o 
pagamento é proporcional 
ao tempo no país

LC 214/2025 – art. 409 e ss .

Publicado originalmente no Checkpoint .

http://checkpoint.thomsonreuters.com.br/maf/app/document?stid=st-rql&marg=DOC-2025-974
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